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LEI NÚMERO 1.816, ~E 03 UE AGOSTO DE 1.993 
=-=========-===-~=====-===============-==== 

Estabelece o funcionamento da feira-livre 

na ciaarle il.e Uchoa e dá outras proviaên -
cias. 

SRA. N.ARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
Estado ae São Paulo, usanilo ile suas atribuições legais, ' 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19. - Fica criada a feira-livre deste município pa­
ra comerciali,-ação de produtos alimentícios, confecções e outros a~ 
tigos ae uso pessoa1, mediante o atendirr.ento aos see;uintes requisi­
tos básicos: 

I - Os interessados deverão requerer previamente-º, 
na Prefeitura o Alvará de Localização, reser-

vanilo-se aos mais antigos o direito prioritá­
rio ile permDJ1ecerem no mesmo local onde vêm -
exercew'lo suas ativiil.ail.es; 

II - Os tributos serão exigidos de acordo com o Có 
iligo Tributário lllunicipal, exceto pe_ra os co­

merciantes já estabelecidos nesta ciilaile, ile­
viilamente inscritos na Prefeitura e que com -
provarem o recolhimento ilas taxas exigidas no 
inciso anterior, qual sejam ile localizaçã.o e 

ile funciona.monto; 

III - O local de instalaçã.o será determinado pelo -
Ei;:ecutivo Municipal no Alvará, sem cobrança -

de ocupação do espaço físico necessário que -
for demarcado; 

IV - Qs feirantes licenciados para o exercício ile 

suas atividades responderão por eventuais da­

nos causados aos equipamentos urbanos instala 
dos nos locais; 
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V - Será de responsabilidaile da Prefeitura, no fi­
nal ilo expediente ila feira, a. limpeza e remo -
ção dos entulhos no local; 

Artigo 2º· - A feira-livre funcionará aos domingos, no pe -
ríodo nas 7:oo às 11:oo horas, em lograil.ouro público que for deter 

minailo /!entro do perímetro urbano da cidade de Uchoa. 

Artigo 3º- - O feirante que deixar de participar /le 03 li 
(três) feiras consecutivas, ou 05 (cinco) feiras alterna/las durante 

a vigência da licença anual, perderá o d.irei to ao uso do local com­

a respectiva cassação do Alvará. 
Artigo 42. - O Alvará de licença e funcionamento deverá ser 

afixado dentro do local de funcionamento do box para fins de fisca­

lização. 
Artigo 5º· - O Executivo Municipal estabelecerá por Decreto 

os locais de funcionamento de feira-livre e mana.ará demarcar os lo­

cais ilos box que deverão ser numera.dos em oraem crescente, 
Artigo 6º. - Esta Lei entrará em vigor na d.ata ae sua JJU.bli 

cação, revogadas as ili
0

sposições em contrário. 
Prefeitura Municipal il.e Uchoa, aos 03 o.ias do mês de agosto 

do ano ile 1,993, 

Registrailo no livro de Leis e 

xaçao no local /le costume. 

·' 'URA MAZZI 

/ MUNICIPAL 

m-s~ublicaa.o por afi---. 

VERA~ 
SECRErÁRIA DA PREl!'BITURA 


